
LEI MUNICIPAL Nº 3078
Autoriza doaçpžo de material de construçpžo à
Escola de 1º Grau Adventista Tiradentes.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a doar à Escola de 1º
Grau Adventista Tiradentes, mantida pela AssociaçpØo Sul-
Riograndense da I.A.S.A., com sede em Porto Alegre, o material
de construçp�o a seguir relacionado: 20 m3 (vinte metros cúbicos)
de pedra marroada; 50 m3 (cinqüenta metros cúbicos) de pedra
britada nº 2; 50 m3 (cinqüenta metros cúbicos) de areipAo; e, 100
(cem) sacos de cimento, para construçpÛo da nova ala da Escola,
localizada na rua Carlos Barbosa, nesta cidade.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp©o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 de dezembro de
1979.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretario
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